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Normas Gerais de Circulação

Detalhadas pelo Código de Trânsito Brasileiro em mais
de 40 artigos, as Normas Gerais de Circulação e
Conduta merecem atenção especial de todos os
usuários da via.
Algumas dessas normas poderão ser aplicadas com o
simples uso do bom senso ou da boa educação. Entre
essas destacamos as que advertem os usuários quanto
a atos que possam constituir riscos ou obstáculos para
o trânsito de veículos, pessoas e animais, além de
danos à propriedade pública ou privada.
Entretanto, bom senso apenas não será suficiente
para o restante das normas. A maior parte delas exige
do usuário o conhecimento da legislação específica e
a disposição de se pautar por ela.

Resumo das Normas

Nestas páginas, procuramos apresentar de forma
condensada um apanhado das principais normas de
circulação, agrupando-as segundo temas de interesse
para mais fácil fixação.
Seguir corretamente as determinações implica um
processo de reaprendizagem. No início a tarefa exigirá
um pouco de dedicação, mas com o tempo tudo fica
automatizado de novo.
Dê uma boa lida e procure memorizar o que lhe
parecer mais importante. Mas guarde este manual para
referência futura. Quando o assunto é trânsito, confiar
só na memória pode lhe custar caro.

Vamos começar pelas recomendações mais gerais e
obrigatórias:

São Deveres do Condutor:

ter pleno domínio de seu veículo a todo momento,
dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à
segurança do trânsito;
verificar a existência e as boas condições de
funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório;
certificar-se de que há combustível suficiente para a
cobertura do percurso desejado.

Quem Tem Preferência?

Atenção aqui. Em vias onde não haja sinalização
específica terá preferência:

quem estiver transitando pela rodovia, quando apenas
um fluxo for proveniente de auto-estrada;
quem estiver circulando
uma rotatória; e
quem vier pela direita do
condutor, nos demais
casos.

Fácil, não? Mas lembre-se:
em vias com mais de uma
pista, os veículos mais lentos têm a preferência de uso
da faixa direita. Já a faixa esquerda é reservada para
ultrapassagens e para os veículos de maior velocidade.
Mas as regras de preferência não param por aí. Também
têm prioridade de deslocamento os veículos destinados a


